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Brasília, 29 de Outubro de 2025
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta de Projeto de Lei que atualiza o marco legal brasileiro de enfrentamento às organizações criminosas. Por meio da alteração da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e de legislações correlatas, objetiva-se a ampliação e modernização dos instrumentos normativos para um combate mais eficaz ao crime organizado no Brasil.
 
As organizações criminosas representam uma ameaça complexa e multifacetada à segurança global e nacional, com impactos profundos na sociedade, economia e governança. O Global Organized Crime Index 2023 revela um cenário preocupante de expansão da criminalidade organizada em todo o mundo. Atualmente, 83% da população mundial reside em países com altos níveis de criminalidade, um aumento notável em comparação com os 79% registrados em 2021.
 
No Brasil, o cenário do crime organizado é igualmente desafiador. Estudos da Secretaria Nacional de Políticas Penais indicam a atividade de oitenta e oito facções e milícias em todo o território nacional, sendo duas delas com atuação transnacional e características de verdadeiras "holdings" do crime. O poder dessas organizações ganha cada vez mais tração no domínio armado de rotas e territórios, servindo como plataforma logística para diversos outros mercados ilícitos.
 
Esse panorama revela a necessidade de providências imediatas do Estado com vistas a enfrentar o efeito sistêmico presente em crimes que envolvem atividades comerciais, financeiras e industriais, capazes de alimentar cadeias econômicas interestaduais e internacionais, e produzir graves prejuízos à economia nacional.
 
Ademais, urge o reconhecimento legal e o combate mais rigoroso à atuação de organizações criminosas que, dada a sua elevada estruturação, exercem poder territorial e tentam se infiltrar em órgãos públicos, valendo-se da violência e da corrupção de modo sistemático.
 
Nesse contexto, a minuta de Projeto de Lei propõe a tipificação da organização criminosa qualificada e o reforço dos mecanismos de repressão nas esferas penal, cível e administrativa. O intuito é elevar as sanções e punir, com o rigor máximo da legislação, todos os integrantes desses grupos, em especial os líderes dessas organizações. É evidente que uma meta de tamanha relevância demanda a alteração de diversas normas no ordenamento jurídico.
 
Quanto à Lei nº 12.850, de 2013 (Lei de Organizações Criminosas), propõe-se a instituição de um tratamento penal mais rigoroso para a modalidade qualificada, juntamente com a otimização das normas de execução da pena. Há também a previsão de um aumento substancial nas sanções aplicadas em caso de morte ou lesão corporal de agentes de segurança pública. Tais medidas são inovações cruciais para o enfrentamento jurídico desses agrupamentos com perfil de alta complexidade e dominação, os quais, em geral, demonstram organização hierárquica, dominação comunitária e aptidão para cooptar instituições.
 
No escopo do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), as alterações preveem um tratamento mais gravoso para crimes comuns cometidos por ou em benefício de organizações criminosas, além de modificações que asseguram coerência normativa e resposta penal proporcional à gravidade dessas práticas.
 
Em relação ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), prevê-se o aprimoramento de medidas de caráter patrimonial, a serem aplicadas quando houver suspeita de que bens, direitos ou valores do investigado ou acusado sejam produto ou proveito da prática de crimes. Essa alteração constitui medida essencial para descapitalizar as organizações criminosas e garantir a efetividade da persecução penal frente a essas estruturas complexas.
 
No âmbito da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), propõe-se a inclusão dos crimes previstos na Lei nº 12.850, de 2013, no rol dos crimes hediondos, reforçando o reconhecimento da altíssima gravidade das infrações praticadas por essas organizações e justificando a aplicação de um regime penal mais severo.
 
Ademais, a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989 (Lei de Prisão Temporária), passará a incluir expressamente os crimes previstos na Lei nº 12.850, de 2013, no rol de infrações penais que autorizam a decretação da prisão temporária, medida que confere maior efetividade às investigações. Trata-se de providência indispensável para assegurar o regular desenvolvimento da instrução preliminar, viabilizando a consolidação de provas, a proteção de testemunhas, a prevenção de fugas, além de impedir retaliações contra os agentes estatais. Essa inovação harmoniza a legislação de natureza cautelar com as exigências operacionais decorrentes da repressão qualificada ao crime organizado.
 
Na seara da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), está prevista a inserção de dispositivos para coibir o comando criminoso a partir dos presídios. A proposta prevê autorização para o monitoramento audiovisual de encontros no parlatório mediante autorização judicial diante de indícios de uso ilícito do direito à comunicação do preso, entre outras medidas que fortalecem o controle institucional e a ruptura do comando das facções sobre o mundo externo.
 
As alterações propostas também promovem maior integração entre órgãos públicos, inclusive em âmbito internacional, e estabelecem mecanismos mais eficazes para a preservação e recuperação de ativos, além de garantir maior celeridade e segurança jurídica aos procedimentos investigativos e judiciais.
 
Trata-se, portanto, de um projeto robusto, que busca atualizar o ordenamento jurídico brasileiro frente aos desafios contemporâneos do crime organizado, em consonância com os princípios constitucionais e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
 
Senhor Presidente, essas são, em síntese, as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de ato normativo à elevada consideração de Vossa Excelência, certo de que sua implementação contribuirá significativamente para o fortalecimento da segurança pública nacional, da ordem pública, da justiça penal e da proteção da sociedade brasileira em face da ameaça representada pela expansão das organizações criminosas.
 
Respeitosamente,
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Enrique Ricardo Lewandowski, Jorge Rodrigo Araujo Messias
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